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A Câmara Municipal de Marialva aprovou por unanimidade, em sessão extraordinária realizada ao meio-dia desta
quinta-feira (6/11), o Projeto de Lei nº 57/2025, de autoria do Executivo, que institui medidas emergenciais de
apoio técnico e operacional a produtores rurais atingidos pelas fortes chuvas e granizo que devastaram o distrito
de São Miguel do Cambuí e regiões próximas no último sábado (1º).
O secretário municipal de Agricultura e Pecuária, Luiz Fernando Garbúgio, participou da sessão e apresentou um
panorama da  situação  no  campo.  Segundo  ele,  a  chuva  registrada  foi  “muito  severa,  com mais  de  120
milímetros, acompanhada de granizo, que devastou lavouras inteiras, inclusive áreas com 100% de perda”. O
secretário estimou cerca de mil alqueires afetados, abrangendo soja, uva e pitaya, e destacou ainda os danos
ambientais,  como “curvas  de  nível  estouradas  e  erosões”,  lembrando que  “99% dos  produtores  não  têm
maquinário pesado para fazer esses reparos”.
Garbugio  explicou  que  o  projeto  permitirá  que  a  Prefeitura  entre  com  maquinários  e  apoio  técnico  nas
propriedades,  priorizando  os  casos  de  extrema  necessidade.  “Vamos  fazer  tudo  com  transparência  —
documentação com fotos, registro de entrada e saída — é um aporte aos agricultores que tanto necessitam”,
afirmou.
Durante a sessão, os vereadores manifestaram apoio à iniciativa. A vereadora Grazi Scaliante ressaltou que o
projeto “vem de encontro a um cenário crítico e demonstra sensibilidade do Poder Público diante da necessidade
imediata  dos  produtores”.  A  vereadora  Nathalia  Simmer,  viticultora,  destacou  o  impacto  emocional  dos
agricultores: “Somos reféns da natureza. É uma dor que vai além do prejuízo material”.
O  vereador  Rafael  Poly  enfatizou  a  importância  do  projeto:  “É  bom vereador  votar  um projeto  de  suma
importância,  que  faz  diferença  na  vida  dos  agricultores,  viticultores  e  produtores  de  flores  e  frutas”.  Já  Sheila
Gabarron elogiou a agilidade da gestão municipal: “A celeridade nessa hora faz a diferença. É uma resposta
concreta diante de um desastre natural”.
Durante a sessão, o vereador Fabinho parabenizou a iniciativa e questionou sobre o alcance do programa. O
secretário  respondeu  que  o  auxílio  será  prestado  prioritariamente  nas  áreas  sob  decreto  de  calamidade,
especialmente Cambuí  e  região sentido Itambé,  mas também em outras  áreas  afetadas,  como pontos  de
Aquidaban que tiveram prejuízos.
O vereador Fragal aproveitou para agradecer o empenho da prefeita Flávia Cheroni, que mobilizou equipes e
viabilizou a doação de mais de 1.300 telhas às famílias afetadas. “O agricultor sofre mais com a erosão do que
com a seca e  a  geada.  Os  grandes e  médios  produtores  conseguem sobreviver,  mas os  pequenos estão
enfrentando muitas dificuldades”, lamentou.
Já o vereador Paulinho reforçou a preocupação com os produtores: “Atendo a maioria dos agricultores e ninguém
queria ver uma tragédia dessa forma. A Câmara está aqui para apoiar e garantir que a ajuda chegue a quem
mais precisa”.
A aprovação do projeto permitirá que as medidas emergenciais sejam aplicadas imediatamente, com trabalho
coordenado entre a Secretaria de Agricultura, a ADAPAR e demais órgãos municipais, garantindo apoio direto e
fiscalização efetiva nas propriedades atingidas. 
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